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O Conselho de Administração da Empresa Pernambuco de Comunicação S.A. – EPC, em sua 23ª
Reunião Extraordinária, realizada em 28.04.2025, de conformidade com o artigo 142, inciso V, da
Lei nº 6.404, de 1976, examinou as Demonstrações Contábeis e respectivas Notas Explicativas; o
Parecer dos Auditores Independentes; o Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício findo
em 31 de dezembro de 2024, deliberando pela sua aprovação, com Ressalvas, considerando
que, quanto ao ativo imobilizado da Companhia, não procedeu com a avaliação dos bens, para
fins de adequação das taxas de depreciação, previstas nas normas de contabilidade adotadas no
Brasil. Como também, pela ausência de estudo para verificar a necessidade do competente Teste
de Recuperabilidade do imobilizado, de conformidade com Resolução 1.292/10 do Conselho
Federal de Contabilidade.

Nestes termos, aprova as contas do referido exercício por unanimidade, de conformidade com a
manifestação oriunda do Conselho Fiscal, consoante apontamentos da Auditoria independente.
Outrossim, recomenda que se proceda com as medidas necessárias para sanar os achados na
auditoria, que motivaram as ressalvas apresentadas.

Assim, em cumprimento ao estabelecido no Estatuto Social da Companhia, Decreto Estadual nº

50.441/2021, artigo 31, §3º, encaminhem-se os documentos à apreciação e deliberação da

Assembleia Geral de Acionistas, na forma do art. 9º, caput e art. 10, inciso II, do referido Estatuto,

para em seguida, serem remetidos à Secretaria de Comunicação do Estado – SECOM/PE.
 

 
Recife,28 de abril de 2025.

 
 

RODOLFO V. DE MELO COSTA PINTO
Presidente do Conselho de Administração da EPC

 



 
 

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO V. DE MELO COSTA PINTO, em 28/04/2025, às
17:25, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23
de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 66163904 e
o código CRC B8264A7D.
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